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PROCESSOS ELETRÔNICOS – PJe  

PAUTA DA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA - DIA 30/01/2024 – 9h  

 
 
1.Processos para Julgamento (Ordem definida no Art.  64 do RITRE/CE) 
 
1.AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO PARTIDÁRIA/PE RDA DE CARGO 

ELETIVO N. 0600176-50.2023.6.06.0000- QUÓRUM COMPLETO (Art. 28, § 4o, do 

Código Eleitoral, e Art. 60, § 2°, do RITRECE)  

ORIGEM: MARACANAÚ/CE  

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE  

REQUERENTE: LUCINILDO DA FROTA BRITO  

ADVOGADO: GEORGE EMANUEL OLIVEIRA SILVA  

REQUERIDO: PARTIDO DA MOBILIZACÃO NACIONAL-PMN - DIRETÓRIO ESTADUAL 

- CEARÁ  

ADVOGADO: ADRIANO FERREIRA GOMES SILVA, FRANCISCO IRAPUAN PINHO 

CAMURÇA   

ASSUNTO: Ação de justificação de desfiliação proposta com o objetivo de ter declarada 

justa causa para desfiliação partidária.  

 

 



 
 

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  NA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N. 0602254-51.2022.6 .06.0000  

ORIGEM: FORTALEZA/CE  

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO GLADYSON PONTES  

EMBARGANTE: PARTIDO UNIÃO BRASIL -  

DIRETÓRIO ESTADUAL - CEARÁ  

ADVOGADO: THIAGO LUCAS DAVID DE CARVALHO SOARES PEREIRA  

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de decisão deste Tribunal, que rejeitou os 

embargos declaratórios opostos, desaprovando as contas eleitorais do partido 

embargante, relativa às eleições de 2022.  

 
3. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N. 0600124-54.2023.6.0 6.0000  

ORIGEM: FORTALEZA/CE  

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO GLADYSON PONTES  

REQUERENTE: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB ÓRGÃO DE DIREÇÃO 

ESTADUAL  

ADVOGADOS: CICERO CORDEIRO FURTUNA, DAVID ARISON DA ROCHA 

BEZERRA CAVALCANTE 

RESPONSÁVEIS: DENIS ANDERSON DA ROCHA BEZERRA, EDUARDO DE 

ANDRADE MARIANO, CARLOS SERGIO RUFINO MOREIRA  

ADVOGADO: CICERO CORDEIRO FURTUNA  

ASSUNTO: Prestação de Contas Anual do Diretório Regional do Partido Socialista 

Brasileiro - PSB, relativa ao exercício financeiro de 2022.  

 
4. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REQUERIMENTO DE REGULA RIZAÇÃO DE 

OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N. 060015 2-22.2023.6.06.0000  

ORIGEM: FORTALEZA/CE  

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL FRANCISCO ÉRICO CARVALHO 

SILVEIRA  

EMBARGANTE: JUCELINE MARIA GOMES DE CASTRO  

ADVOGADA: RAFAELA JUCA HOLANDA  

ASSUNTO: Embargos de declaração em face de Acórdão deste Tribunal, que indeferiu o 

requerimento de regularização de omissão de prestação de contas formulado pela 

embargante.  
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